
                 ESTADO DE RONDÔNIA 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS  

      SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E  LAZER  
                      CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 CME – Criado pela Lei Municipal n°. 549/2010 de 07 de Outubro de 2010. Av: Porto Velho   nº. 1340, Setor 02 

CEP: 76.880-000,  Buritis – RO.  Fone:  (69) 996083757.  E-mail - cmeburitis2018@gmail.com 

ATA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO - CP, EM 29 DE AGOSTO DE 2023, 
BURITIS/RO. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2023, às 13h59min, na sala do Conselho 

Municipal de Educação, localizado na Avenida Porto Velho, n.º 1340, Setor 02, em Buritis/RO, 

realizou-se a 7º Sessão Plenária do Conselho Pleno, sob a presidência da Presidente do CME, a 

Sra. Valdelice Rodrigues de Passos e contou ainda com a presença dos conselheiros: Sr. Joacir 

Pereira da Silva, Sr. Valdivio Simões do Nascimento, Sr Egly da Costa Freitas e a Sra Patricia 

Lopes Silveira - Vice-Presidente do CME. A Presidente, Sra. Valdelice Rodrigues de Passos, 

observou a existência de quórum e deu por aberta a sessão. A seguir apresentou a pauta do dia. 

ORDEM DO DIA: Boas-vindas; Leitura da Portaria n° 351, de 4 de agosto de 2023, que trata 

do Sistema de Avaliação SAEB; Leitura da Portaria n° 1.495, de 2 de agosto de 2023, que trata 

do Programa Escola em Tempo Integral; Leitura da Cartilha Escola em Tempo Integral; 

Discussão sobre os Conhecimentos necessários para elaboração do Plano Educacional 

Individualizado - PEI; Indicação de uma formação continuada Plano Educacional 

Individualizado - PEI, para Equipe Pedagógica das escolas; Leitura e aprovação  minuta de 

Resolução que trata de Calendário Escolar; Apreciação da Indicação para formação continuada 

em Plano Educacional Individualizado - PEI, para Equipe Pedagógica das escolas; Leitura e 

aprovação da Indicação para formação continuada em Plano Educacional Individualizado - PEI, 

para Equipe Pedagógica das escolas; Ofício n.º 32/CME/BTI/2023; Ofício n.º 

33/CME/BTI/2023; Ofício n.º 34/CME/BTI/2023. COMUNICAÇÃO E EXPEDIENTE: 

Justificativa de Ausência: não houve. Informes: não houve. A Presidente agradeceu a presença 

de todos, acolhendo-os, na sequência iniciou-se a leitura dos documentos, discussão dos assuntos 

em pauta e distribuiu as tarefas para os demais conselheiros. A reunião foi encerrada às 

17h06min. Eu, Egly da Costa Freitas, secretário designado, lavrei a presente Ata que depois de 

lida e aprovada será assinada pelos presentes.                                                                                                                                                          

Buritis/RO, 29 de agosto de 2023. 
 

Valdelice Rodrigues de Passos 
Conselheira Presidente do CME 

 
Joacir Pereira da Silva                                                                    Patricia Lopes Silveira        
 Conselheiro Titular                                                                         Vice-Presidente do CME 

                      

 

Valdivio Simões do Nascimento                                                      Egly da Costa Freitas  
        Conselheiro Titular                                                                         Conselheiro Titular 
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